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DECRETO N° 26.245 N' S't~' . de 3o I~ I o2rif.. 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO DE 
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS DO FUNDO PARA REDUÇÃO DAS 
DESIGUALDADES REGIONAIS. 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições lega is, 

DECRETA: 

Art. 1° - O Conselho de Fiscalização e Acom panhamento da Apl icação dos 
Recursos do Fundo para Redução das Desigualdades Regionais, nos termos dos artigos 2° e 
3° do Decreto n° 24.317, de 07 de fevereiro de 2014, será composto pelos seguintes 
membros: 

I- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIl ORGANIZADA 

Associação Comercial, Industrial e de Serviços de Cachoeira de Itapemirim 
Titular: Walber Martins dos Santos 
Suplente: Izaias Augusto Buson 

Diocese de Cachoeira de ltapemirim 
Titular: Eraldo Moreira Matielo 
Suplente: Ary de Paula Nascimento 

11- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

Secretaria Municipal de Gestão Estratégica 
Titular: Clarice Firmo de Abreu Polonin i 
Suplente: Solismara de Oliveira Tosato Delarmelina 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Titular: Maurício Luiz Daltio 
Suplente: Ricardo Coelho de Lima 

Secretaria Municipal de Obras 
Titular: Gilvandro Gava 
Suplente: Soraya Hatum de Almeida 

111- REPRESENTANTE DA SUBSEÇÃO D.A OAB 

Titular: Kênia Pacífico Arruda 
Suplente: Leonara Sa Santiago Rovetta 

Art. 2° - Nos termos do artigo 6° do Decreto n° 24.3 17, de 07/02/2014, o 
Presidente do Conselho de que trata este Decreto será elei t o entre seus membros, para um 
mandato de 02 (dois) anos. 

Art. 3° - Este Decreto ent.·ará e~ v1gor na dc. t a de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial o uecreto no 23.533/13 e o Decreto n° 
24.311/14. 

Cachoeu·o de Itapemirim, ?8 de junho de 2016. 
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